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DECRETO

ANO -2 No 121 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2018

DECRETO Nº. 01, DE 12 DE JANEIRO DE 2018.

“Estabelece o horário de expediente
da Administração Pública Municipal e 

dá outras providências.”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, MS, SR. 

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Vi-
centina, MS, e,

CONSIDERANDO a necessidade de o Administrador Públi-
co estabelecer procedimentos no sentido de dar cumprimento as 
determinações contidas na Lei Complementar nº. 101, de 02 de 
maio de 2.000, 

CONSIDERANDO a necessidade de dar condições de tra-
balho aos servidores responsáveis pelo setor contábil e finan-
ceiro do Município, dado o fechamento do exercício financeiro 
de 2.017, 

DECRETA:

Art. 1º. O expediente da Prefeitura Municipal de Vicentina, no 
período de 15 a 31 de janeiro de 2018, será exclusiva-
mente interno, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 ho-
ras e das 13:00 às 17:00 horas.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado em especial o Decreto nº. 060/2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA, MS, em 12 de janeiro de 2018.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2018
PROCESSO SELETIVO

EDITAL
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ANO -2 No 121 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2018

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo Senhor 
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o resultado final do pro-
cesso seletivo, homologado pelo Decreto Municipal nº 032/2017, 
CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo Único deste 
edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo e improrrogável 
de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste, munido 
dos seguintes documentos:

a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.
F.(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou decla-
ração de convivência;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se 
possuir);
e) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante 
a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de In-
corporação;
g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exi-
gida para o cargo;
i) Declaração de não acumulo de cargos;
j) Declaração de bens;
k) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
l) Comprovante de endereço atualizado.
m) Não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido 
as exigências do estágio probatório na Prefeitura Municipal de 
Vicentina/MS;
n) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judi-
cial ou administrativa transitada em julgado;

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias au-
tenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, 
serão devolvidos.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido 
para a efetivação da contratação, serão considerados desisten-
tes.

Vicentina, MS, 15 de janeiro de 2018.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2018
CARGO: PSICÓLOGA

CLAS NOME DO CANDIDATO
0002 LARISSA TEIXEIRA GUIMARÃES 

STIVANELLI CORBUCCI
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